[image: ]                                                           

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO
CASA EPITÁCIO ALENCAR
GABINETE DO VEREADOR ERIVALDO PEDRO PEREIRA

PROJETO LEI                                /2018

EMENTA: Fica incluída no Calendário Cívico Cultural de Sagueiro a Cavalgada da Mãe Aparecida Padroeira da Diocese de Salgueiro no dia 12 de Outubro como Evento de Turismo Religioso. 

O Vereador ERIVALDO PEDRO PEREIRA que subscreve, no uso de suas atribuições legislativas, propõe Lei:
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Art.  1º - Fica incluída no Calendário Cívico Cultural de Salgueiro, “A CAVALGADA DA MÃE APARECIDA PADROEIRA DA DIOCESE DE SALGUEIRO NO DIA 12 DE OUTUBRO COMO EVENTO DE TURISMO RELIGIOSO”

 Art.    2º   -    O referido Projeto de Lei, deve-se pela participação ativa da comunidade em reconhecer e respeitar esta data do dia 12 de Outubro como Evento de Turismo Religioso por vir pessoas de várias localidades com o intuito maior de celebrar o dia da MÃE APARECIDA.

            Art.   3º   -     O Projeto de Lei, entrará em vigor, na data de sua publicação;


Salgueiro, 06 de Novembro de 2018.



ERIVALDO PEDRO PEREIRA
VEREADOR
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